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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 0827, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a regulamentação das Cessões de

servidores públicos efetivos entre o Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte

e os demais Poderes e Entes da Federação

Nacional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o

art. 52 c/c art. 72, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 88, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, acerca da cessão de

servidores públicos municipais, mediante requisição, para ter exercício

em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, com o fito do exercer de cargo de

provimento em comissão ou função de confiança, ou em outros casos

previstos em leis especificas;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e

disciplinar os procedimentos relativos à cessão de servidores públicos

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte, com fito de exercer cargos de direção, chefia e/ou

assessoramento, todos de provimento em comissão, sendo ato de

natureza discricionária, devendo ajustar-se aos superiores interesses

da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, finalmente, a relevância para a

Administração Pública Municipal acerca do intercâmbio de servidores,

no âmbito da Administração Pública Municipal e entre os demais

Poderes e Entes da Federação, com o fito de troca de experiências e

know how;

DECRETA,

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - O presente decreto tem por escopo a devida

regulamentação das cessões de servidores públicos do Município de

Juazeiro do Norte para órgãos e entidades da Administração Pública

Direta, Indireta, das Autarquias, Fundações e das Empresas Públicas

e Sociedades de Economia Mista pertencentes à União, Estados,

Distrito Federal, Territórios e Municípios, bem como aos demais

órgãos e entidades que pertençam aos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 2° - Para fins deste Decreto, considera-se:

I - CEDENTE: órgão ou entidade de origem e lotação do

servidor cedido, sendo aquele que faz o procedimento da cessão;

II - CESSIONÁRIO: órgão ou entidade onde o servidor

cedido passará a exercer suas atividades e atribuições do cargo;

III - CESSÃO: ato autorizativo, de caráter discricionário,

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança ou

para prestar serviço, em outro órgão ou entidade dos Poderes do

Estado do Ceará, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, sem alteração da lotação no órgão de origem;

IV - CESSÃO COM ÔNUS PARA A ORIGEM: cessão que

não importa em restituição ao cedente das parcelas da remuneração

ou salário, permanecendo o servidor público cedido na folha de

pagamento de seu órgão de origem, percebendo, pelo órgão

cessionário, a remuneração correspondente ao exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, quando for o caso;

V - CESSÃO SEM ÔNUS PARA A ORIGEM: cessão que

importa em restituição ao cedente das parcelas da remuneração ou

salário, já incorporadas à remuneração ou salário do cedido, de

natureza permanente, bem como os demais encargos inerentes ao

exercício do cargo público efetivo quando a lei permitir, permanecendo

o servidor público cedido na folha de pagamento de seu órgão de

origem;

CAPÍTULO II - DAS HIPÓTESES DE CESSÃO

Art. 3° - Os servidores públicos municipais poderão ser

cedidos a critério da Administração Pública, para o exercício de cargo

de provimento em comissão e função de confiança, ou para prestar

serviços ao órgão ou entidade cessionária, serviço este que deve ser

correspondente às atribuições do cargo público no qual o servidor

cedido encontra-se investido.

§1º – Somente serão alvo de cessão os servidores públicos

municipais efetivos, devidamente aprovados em concurso público, e

tendo cumprido o obrigatório estágio probatório, sendo vedada a

cessão de servidores exclusivamente investidos em cargo de provimento
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em comissão, os servidores efetivos que estejam investidos em cargos

de provimento em comissão e os contratados temporariamente.

§2º - O servidor investido em cargo de provimento efetivo

que esteja cumprindo o obrigatório estágio probatório fica impedido

de ser cedido para qualquer outro órgão ou entidade da

Administração Pública Direta, Indireta, Autárquica ou Fundacional

das esferas da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, salvo

quando for nomeado para cargo de provimento em comissão ad

nutum de direção, chefia ou assessoramento, situação onde deverá ser

interrompido a contagem do prazo de estágio probatório, o qual será

retomado quando do retorno do servidor aos quadros funcionais

do Município de Juazeiro do Norte.

Art. 4° - A autorização de cessão de servidores pertencentes

ao Magistério Público Municipal não poderá interromper as atividades

referentes ao ano letivo em curso, não importando, outrossim, na

devolução de servidor que esteja cedido para outro órgão ou entidade,

o qual poderá ser lotado normalmente durante o curso do ano letivo.

CAPÍTULO III - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS

Art. 5° - A cessão de servidor público do Poder Executivo

Municipal será concedida pelo prazo determinado de até 04 (quatro)

anos, podendo ser prorrogada no interesse dos órgãos e entidades

cedentes e cessionárias, mediante publicação do ato chancelado

exclusivamente pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma

do art. 16, deste Decreto.

§1º - O servidor público que esteja em processo de cessão,

deverá aguardar a conclusão do procedimento no efetivo exercício

do cargo, em seu órgão/entidade de lotação, a publicação da

autorização de sua cessão no Diário Oficial do Município, sob pena

de responsabilidade por abandono de cargo, emprego ou função,

caso ausente-se de suas funções antecipadamente.

§2º - A prorrogação da cessão deve ser requerida com

antecedência mínima de 02 (dois) meses do término da autorização

vigente, podendo o Poder Executivo Municipal suspender o pagamento

dos valores salariais do servidor que esteja em atraso com o pedido de

renovação da cessão, até que seja devidamente renovada;

§3º - Findo o período de cessão, o servidor deverá

comparecer perante a Secretaria Municipal de Administração para se

apresentar ao serviço, momento em que será munido de carta de

apresentação e direcionado a apresentar-se ao órgão ou entidade

originária de lotação perante a Administração Pública Municipal;

§4º - As cessões previstas neste artigo poderão ser revogadas

a qualquer tempo por solicitação dos órgãos/entidades cedentes ou

cessionários.

§5º - As cessões destinadas para o exercício de cargo de

provimento em comissão ou função de confiança serão concedidas

pelo prazo em que perdurar o exercício no cargo/função para o qual

o servidor for cedido, observado o disposto no Art. 13, deste Decreto.

§6º - Na hipótese do §4º, deste artigo, se o servidor cedido,

embora exonerado do cargo/função em comissão que ensejou a

cessão, for nomeado, sem solução de continuidade, para outro cargo/

função no mesmo órgão/entidade cessionário, ou, em caso de extinção

deste, no órgão/entidade que o suceder, a cessão permanecerá válida,

devendo o órgão cessionário, antes de promovida a nova nomeação,

comunicar formalmente à Secretaria Municipal de Administração

(SEAD), sob pena de revogação imediata da cessão.

Art. 6° - Os órgãos/entidades cedentes e cessionários deverão

providenciar o retorno do servidor público ao órgão/entidade de

origem, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, nos seguintes casos:

I - Encerramento do prazo da cessão de que trata o art. 5°,

não havendo pedido de prorrogação dentro do prazo determinado

neste normativo;

II - Exoneração do cargo ou dispensa da função de confiança;

ou

III - Revogação, pelo órgão/entidade cedente/cessionário,

do ato administrativo que autorizou a cessão.

Parágrafo único – Em caso de não cumprimento do que

dispõe o presente artigo, inicializará a contagem de prazo para

configuração de infração de abandono de cargo ou inassiduidade

habitual, conforme preceitua os Arts. 125 e 126, respectivamente,

todos da Lei Complementar Municipal nº 12, de 17 de agosto de

2006.

CAPÍTULO IV - DO DESEMBOLSO

Art. 7° - As cessões de que trata este Decreto, se autorizadas,

deverão ocorrer:

§1º - COM ÔNUS PARA A ORIGEM, não havendo

ressarcimento para o Município de Juazeiro do Norte, nas hipóteses

de cessão:
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I - Para os órgãos/entidades que pertençam ao Poder

Judiciário do Estado do Ceará, ou ao Poder Judiciário Federal, com

atuação no Estado do Ceará:

a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

b) Ministério Público do Estado do Ceará;

c) Defensoria Pública-Geral do Estado do Ceará;

d) Polícia Civil do Estado do Ceará;

e) Policia Federal no Estado do Ceará;

II – Para a Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, mediante

pedido devidamente fundamentado pelo cessionário;

III – Nos casos em que houver permuta de cessões, que ocorre

quando as partes que convolam as cessões são cedente e cessionário

ao mesmo tempo, na troca de servidores públicos efetivos;

§2º - SEM ÔNUS PARA A ORIGEM, havendo

ressarcimento para o Município de Juazeiro do Norte, na hipótese de

cessão:

I - De servidores públicos da Administração Direta e

Autarquias para:

a) Municípios do Estado do Ceará

b) Procuradoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará;

c) Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

d) Poderes da União, de outros Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios dos demais Estados da Federação;

II - Em todas as demais hipóteses de cessão de servidores,

salvo quanto às exceções previstas neste Decreto.

§3º - Na hipótese do Inciso I do §2º, do presente artigo, as

cessões de que tratam as alíneas “a” a “d” poderão ser com ônus para

o Município de Juazeiro do Norte, ou seja, sem ressarcimento, desde

que o pedido seja devidamente fundamentado pelo cessionário.

§4º - Na hipótese do Inciso II do §1º, do presente artigo, a

permuta somente poderá ser realizada caso os servidores estejam

investidos em cargos públicos com atribuições afins.

§5º - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá, a seu

critério, conceder cessões de servidores públicos municipais que não

estejam delineadas no presente Decreto, ou que fujam à sua regra,

caso seja a cessão de interesse público, devidamente justificado.

Art. 8º - O custo do ressarcimento da remuneração dos

servidores públicos cedidos para Poder Executivo do Estado do Ceará

poderá deduzido do repasse determinado na Lei Complementar

Federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990, que deverá constar

expressamente do oficio de solicitação da cessão, conforme modelo a

ser fornecido pela Secretaria Municipal de Administração.

§1º - A dedução de que trata o caput deste artigo será

acrescida da alíquota do percentual de contribuição previdenciária

sobre a remuneração do cargo efetivo do servidor cedido, sendo este

o somatório da contribuição patronal e da contribuição do servidor,

em favor do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte (PREVIJUNO).

§2º - Da dedução a que se refere este artigo serão reduzidos

os custos relativos às eventuais cessões de servidores públicos

municipais em favor do Estado, que desempenhem suas funções em

escolas estaduais, nas Coordenadorias Regionais de Desenvolvimento

do Ensino e na Sede da Secretaria da Educação.

Art. 9º - Nas cessões a que se referem os incisos do §2º do art.

7°, deste Decreto, os cessionários deverão ressarcir o órgão/entidade

cedente até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao recebimento de

oficio informando o valor da remuneração e encargos do cargo público

efetivo do servidor público cedido a ser ressarcida, sob pena de

suspensão da cessão ou retenção salarial.

Parágrafo único – Caso a cessão de servidor público ao

Município de Juazeiro do Norte seja com ônus para a Administração

Pública Municipal, ficará a Secretaria de lotação do servidor cedido

responsável em realizar as restituições remuneratórias, comunicando

à Secretaria Municipal de Administração sobre a realização de tais

restituições.

Art. 10 - Ficam asseguradas aos servidores cedidos, nos termos

deste Decreto, as vantagens inerentes ao cargo/função e demais

vantagens de caráter pessoal.

Parágrafo Único – Para que o período de cessão do servidor

seja computado para o direito de ascensão funcional, o servidor

deverá, perante o órgão ou entidade cessionária, exercer as mesmas

atribuições inerentes ao cargo no qual encontra-se investido, fato este

a ser atestado pelo órgão ou entidade cessionária em documento

chancelado pelo seu dirigente máximo, salvo quando exercer cargo de

provimento em comissão.

Art. 11 - Nas cessões de que trata este Decreto, não poderão

ser pagas, pelo órgão/entidade cedentes, parcelas remuneratórias

devidas exclusivamente pelo efetivo exercício no órgão ou entidade de
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origem, ou em virtude da natureza, das condições ou do local de

trabalho na origem, salvo disposição legal em contrário.

CAPÍTULO V - DOS PROCEDIMENTOS

Art. 12 - As cessões previstas neste Decreto dependerão da

celebração de Termo de Convênio e Cooperação Técnica entre o

Poder Executivo do Município de Juazeiro do Norte e as demais

unidades da Federação, ou respectivos Poderes, incluído Ministério

Público e Defensoria Pública, devendo o ato contar com a

interveniência do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), bem como

da Secretaria Municipal de Administração (SEAD).

§1º – É dever do Gabinete do Prefeito Municipal a

formalização do processo de cessão, com o recebimento dos ofícios de

solicitação de cessões, bem como com a confecção do Termo de

Convênio e Cooperação Técnica. Para tanto, o processo será,

obrigatoriamente, composto pelos seguintes documentos:

I - Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de

Habilitação ou Carteira de Registro Profissional;

II - Comprovante de inscrição no CPF;

III - Comprovante de residência atualizado (máximo de 90

dias);

IV - Ficha funcional, constando número de telefone e e-mail

para contato;

V - Declaração negativa de Processos Administrativos

Disciplinares;

VI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida

pela Justiça Estadual, referente ao domicílio do servidor cedido;

VII - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida

pela Justiça Federal do Estado, referente ao domicílio do servidor

cedido;

VIII - Termo de Convênio e Cooperação Técnica devidamente

assinado pelos representantes máximos do Cedente e Cessionário;

IX - Portaria de Cessão ou Ato Administrativo equivalente,

quando o Município de Juazeiro do Norte figurar como cessionário;

§2º - A Secretaria Municipal de Administração será

competente para operacionalização do procedimento de cessão, com

a confecção do ato de cessão através de portaria chancelada pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como em manter o

acompanhamento e controle sobre os ressarcimentos e vigências de

cada cessão.

Art. 13 - As cessões de qualquer natureza efetivar-se-ão,

exclusivamente, por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,

publicado no Diário Oficial do Município, para todas as hipóteses

disciplinadas neste Decreto, deixando de surtir efeito qualquer outro

ato de cessão que não tenha sido chancelada pelo Prefeito Municipal

ou que tenha ocorrido sem o devido processo previsto neste Decreto.

§1º - A concessão de cessão dependerá de requerimento do

gestor máximo do órgão ou entidade solicitante ao gestor do órgão

ou entidade de origem do servidor, que deverá instruir o processo

com as informações pertinentes à sua situação funcional,

manifestando-se sobre o afastamento, para então retornar o processo

ao órgão ou entidade solicitante.

§2º - Em caso de anuência da cessão, o dirigente do órgão

ou entidade solicitante deverá observar os seguintes procedimentos:

I - Tratando-se de cessão para o exercício de cargo de

provimento em comissão ou função de confiança, deverá encaminhar

as informações relativas à nomeação, fundamentando-o na legislação

pertinente, o qual deverá constar, além da denominação do cargo em

comissão e respectivo símbolo, a sua lotação, o nome do cargo/função

e o órgão/entidade ao qual o servidor será lotado, para então

encaminhar o processo ao Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro

do Norte para sua anuência e posterior publicação no Diário Oficial

do Município;

II - Quando a cessão tiver como objetivo a prestação de

serviços, o processo será encaminhado devidamente instruído ao

Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, à qual compete

proceder a análise, ficando a confecção e expedição da portaria/ato

autorizando da cessão à Secretaria Municipal de Administração, bem

como deverá adotar as providências necessárias no que concerne à

publicação no Diário Oficial do Município, e ainda manter o

acompanhamento e controle sobre a continuidade da cessão.

§3º - O servidor público municipal se apresentará ao órgão/

entidade ao qual foi cedido munido de carta de apresentação, tendo

como anexos cópia do ato administrativo publicado no Diário Oficial

do Município, bem como do Termo de Convênio e Cooperação

Técnica estabelecido entre o Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte e o ente ao qual o servidor foi cedido.

Art. 14 - As solicitações de cessão dos servidores públicos do

Poder Executivo Municipal para outros Órgãos, Entidades ou Poderes

e Municípios do Estado do Ceará deverão ser encaminhadas ao Chefe

do Poder Executivo pelo respectivo Chefe de Órgão, Entidade ou

Poder, constando a matricula, nome e cargo do servidor.

§1º - O Chefe do Poder Executivo determinará o envio do

pedido ao dirigente máximo do órgão/entidade de origem do servidor

solicitado, o qual instruirá o processo com informações da situação
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funcional do mesmo, pronunciando-se sobre a sua cessão, devendo

apresentar a justificativa pormenorizada sobre a possibilidade ou não

da cessão;

§2º - Empós a manifestação de que trata o parágrafo

anterior, o processo será vertido ao Gabinete do Prefeito Municipal

para sua continuidade, com a confecção do Termo de Convênio e

Cooperação Técnica e sua devida assinatura por todos os envolvidos.

Ato contínuo, será encaminhado para a Secretaria Municipal de

Administração, juntamente com todos os documentos necessários,

para as providências quanto à formalização, ou não, da cessão.

§3º - Caso haja deferimento do pedido de cessão de servidor

para exercer cargo de provimento em comissão no órgão ou entidade

cessionária, o servidor cedido deverá encaminhar à Secretaria

Municipal de Administração cópia do seu ato de nomeação, com a

respectiva publicação em Diário Oficial, sendo esta publicação

condição obrigatória à regularidade de sua cessão.

Art. 15. - Compete ao órgão/entidade cessionária

acompanhar a frequência do servidor público durante o período da

cessão e encaminhar, mensalmente, à secretaria de origem do servidor

e à Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte,

a frequência do servidor público, informando a ocorrência de faltas

não justificadas ou em desacordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO VI - DA CESSÃO DE SERVIDORES DE OUTROS

ENTES PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 16 - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal

que pretendam solicitar cessão de servidores/empregados de outros

Poderes do Estado do Ceará, da esfera Federal ou Municipal e de

empregados de Entidades integrantes dos serviços sociais autônomos

e de Organizações Sociais deverão enviar o pedido contendo os dados

funcionais do servidor/empregado e os documentos que tratem da

viabilidade legal, orçamentária e financeira prévias ao Gabinete do

Prefeito Municipal, que cuidará da tramitação do processo,

obedecendo as normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único - As Secretarias de Governo do Poder

Executivo de Juazeiro do Norte devem remeter, mensalmente, à

Secretaria Municipal de Administração, as informações referentes às

cessões de que trata o caput deste artigo, sob pena de cancelamento

imediato de todas as cessões, bem como a suspensão de novas

solicitações.

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17 - O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores

requisitados pela Justiça Eleitoral, conforme a Lei Federal nº 6.999,

de 07 de junho de 1982.

Art. 18 - O dirigente máximo do órgão ou entidade cedente

é responsável pelo cumprimento das determinações contidas neste

Decreto.

Art. 19 - As cessões de servidores públicos municipais que

não se compatibilizem com as normas deste Decreto e que estejam em

vigor na data de sua publicação surtirão efeitos por até 180 (cento e

oitenta) dias, após o que cessarão, ensejando o retorno imediato do

servidor/empregado ao órgão/entidade de origem.

Parágrafo único - Fica convertido, a partir da publicação

deste Decreto, o fundamento legal dos Termo de Convênio e

Cooperação Técnica e das cessões concedidas anteriormente a este

regulamento, que se encontrem vigentes, em relação às quais

permaneçam compatíveis com o presente normativo, dispensando-se

a edição de novo ato específico.

Art. 20 - Os casos omissos serão submetidos à apreciação do

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 05 de janeiro de 2023,

revogando-se o Decreto nº 0801, de 05 de janeiro de 2023, bem

como sua publicação em data de 13 de março de 2023, e ainda

revogando-se o Decreto nº 815, de 08 de fevereiro de 2023, bem

como sua publicação em data de 08 de fevereiro de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do

ano dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0284, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Logística da Secretaria de Segurança Pública

e Cidadania do Município de Juazeiro do

Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

ALVES, portador do RG nº 98XXXXXXX65 SSP/SP, inscrito no

CPF nº XXX.298.543-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador de Logística, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP), de

Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0285, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação interina do

Secretário Executivo da Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, interinamente, JÚLIO CÉSAR DOS

SANTOS ALVES, portador do RG nº 98XXXXXXX65 SSP/SP,

inscrito no CPF nº XXX.298.543-XX, para o cargo de provimento

em comissão de Secretário Executivo, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional DAS-2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0286, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Operacional da Secretaria de Segurança

Pública e Cidadania do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARCELO ALVES BATISTA DOS

SANTOS, portador do RG nº 28XXXXXX0 SSP/SP, inscrito no

CPF nº XXX.565.793-XX, do cargo de provimento em comissão de

Coordenador Operacional, integrante da estrutura organizacional

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP),

de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 19 de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0287, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da Academia Municipal de

Segurança Pública, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei nº 5.279,

de 31 de março de 2022, que dispõe sobre a criação e instituição da

Academia Municipal de Segurança Pública de Juazeiro do Norte-CE,

destinada à formação, treinamento e aperfeiçoamento de Agentes de

Segurança Pública Municipal, incluindo o §4º, no Art. 16, da Lei

Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a

estrutura funcional da Administração Municipal de Juazeiro do Norte

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARCELO ALVES BATISTA DOS

SANTOS, portador do RG nº 28XXXXXX0 SSP/SP, inscrito no

CPF nº XXX.565.793-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador Pedagógico da Academia Municipal de Segurança

Pública de Juazeiro do Norte (AMUSP), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional DAS-4, percebendo a

importância de R$ 1.698,00 (hum mil, seiscentos e noventa e oito

reais), a título de gratificação, conforme o art. 18, inciso I, da Lei

Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017.

Art. 2º - REVOGAR a Portaria nº 0816, de 29 de dezembro

de 2022, que designou FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS SILVA,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Guarda Civil Metropolitano, para exercer a função de

Coordenador Pedagógico da Academia Municipal de Segurança

Pública (AMUSP).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0288, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Administrativo da Academia Municipal de

Segurança Pública, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO as alterações trazidas pela Lei nº 5.279,

de 31 de março de 2022, que dispõe sobre a criação e instituição da

Academia Municipal de Segurança Pública de Juazeiro do Norte-CE,

destinada à formação, treinamento e aperfeiçoamento de Agentes de

Segurança Pública Municipal, incluindo o §4º, no Art. 16, da Lei

Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a

estrutura funcional da Administração Municipal de Juazeiro do Norte

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FERNANDO FÉLIX DOS SANTOS,

portador do RG nº 99XXXXXXX89 SSP/SP, inscrito no CPF nº

XXX.203.003-XX, para o cargo de provimento em comissão de

Coordenador Administrativo da Academia Municipal de Segurança

Pública de Juazeiro do Norte (AMUSP), integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP), de Nível Ocupacional DAS-5, percebendo a

importância de R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais), a

título de gratificação, conforme o art. 18, inciso II, da Lei

Complementar n.º 112, de 05 de julho de 2017.

Art. 2º - REVOGAR a Portaria nº 0817, de 29 de dezembro

de 2022, que designou ROSIMEIRE CABRAL SILVA DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, para exercer a
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função de Coordenador Administrativo da Academia Municipal de

Segurança Pública (AMUSP).

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 20 de

março de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0289, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Mobilização Social da Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANDREA CABRAL DA SILVA,

portadora do RG nº 20XXXXXXXXX89 SSPDS/CE, inscrita no

CPF nº XXX.652.543-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Mobilização Social, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de março

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0290, DE 23 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público ocupado pela Sra. FRANCISCA

DIAS SALES perante o Município de Juazeiro

do Norte/CE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VII a

IX, combinado com o Art. 83, ambos da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, datada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO que o falecimento do servidor público

municipal gera a vacância do cargo público por ele ocupado, nos

termos do que dispõe o Art. 32, Inciso VII, da Lei Complementar n.º

12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. FRANCISCA

DIAS SALES, ocorrido na data de 24 de novembro de 2022,

conforme Certidão de Óbito registrada no Cartório Pariz do 1º Ofício

do Município de Juazeiro do Norte/CE, Matrícula nº 019885 01 55

2022 4 00117 258 0059499 90;

RESOLVE:

Art. 1º. – DECLARAR VACANTE o cargo público efetivo

de MERENDEIRA, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC), ocupado por FRANCISCA DIAS SALES,

servidora pública municipal efetiva e estável, Matrícula Funcional nº

6.938, admitida em 02 de abril de 2007, em virtude do seu falecimento.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 24 de

novembro de 2022, data do óbito, conforme certidão.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 23 de março de 2023.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 153/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “ JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 19/03/2023

com retorno dia 21/03/2023, em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW

4E80, com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Março de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0021/SEAD, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a designação do Presidente e

Membros da Comissão Especial Avaliadora

para Prova de Conceito referente ao Pregão

Eletrônico nº 2022.10.31.1, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO a realização do Pregão Eletrônico nº

2022.10.31.1, referente à contratação de serviços a serem prestados

na disponibilização de software (solução web) para gerenciamento,

controle e automatização das operações de consignação no âmbito

da folha de pagamento da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,

onde sagrou-se a empresa arrematante EASY CONSIG SOLUÇÕES

E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.091.458/0001-

52;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Presidente e Membros da Comissão

Especial Avaliadora para Prova de Conceito referente ao Pregão

Eletrônico nº 2022.10.31.1, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, os servidores públicos municipais

abaixo indicados:

I – PRESIDENTE: RONIZE DE SOUZA ROLIM,

servidora pública municipal, Matricula Funcional nº 92.723, admitida

em 08 de fevereiro de 2021, investida no cargo de provimento efetivo

de Tecnólogo em Recursos Humanos, com lotação perante a Secretaria

Municipal de Administração (SEAD);

II – MEMBRO: LIVIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, servidora

pública municipal, Matricula Funcional nº 103.050, investida no cargo

de provimento em comissão de Diretor Administrativo, cargo

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Administração (SEAD);

III – MEMBRO: JOSÉ VANDERLAN ARAÚJO

MENDONÇA, servidor público municipal, Matricula Funcional nº

90.258, investido no cargo de provimento em comissão de Diretor de

Tecnologia da Informação, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria de Administração (SEAD).

Art. 2º - A Prova de Conceito deverá ser aplicada de acordo

com as regras previamente estabelecidas no Edital, em especial no

Termo de Referência do Processo Licitatório, na modalidade do Pregão

Eletrônico nº 2022.10.31.1, tendo a duração de 02 (dois) dias,

iniciando-se no dia 03 de abril de 2023, encerrando-se no dia 04 de

abril de 2023, ocorrendo em meio virtual, na forma a seguir delineada:

I – Dia 03 de abril de 2023 (dia 01), das 08:00 horas às

16:00 horas, através do link  https://meet.google.com/hao-nypg-ngf,

na plataforma Google Meet;

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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II – Dia 04 de abril de 2023 (dia 02), das 08:00 horas às

16:00 horas, através do link https://meet.google.com/vnz-dszu-tmn,

na plataforma Google Meet;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 28 de

março de 2023.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

28 de março de 2023.

FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

CONVOCAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO

A Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições,

convoca a empresa Easy Consig Soluções e Tecnologia LTDA, inscrita

no CNPJ n° 33.091.458/0001-52, arrematante do Pregão Eletrônico

nº 2022.10.31.1, cujo objeto é referente à contratação de serviços a

serem prestados na disponibilização de software (solução web) para

gerenciamento, controle e automatização das operações de

consignação no âmbito da folha de pagamento da Prefeitura Municipal

de Juazeiro do Norte, assim como da margem consignável dos

servidores. Desta feita, fica convocada a referida empresa para realizar

a prova de conceito para demonstração de capacidade de prestação

dos serviços em 03 de abril de 2023 (dia 01) e 04 de abril de 2023

(dia 02), no horário de 08h às 16h, em ambiente virtual (Google

Meet). Deve a empresa convocada cumprir com todos os requisitos

exigidos no Termo de Referência, sob pena de não ser contratada,

caso não apresente as condições exigidas no referido termo.

PORTARIA Nº 005/2023 DE 28 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre a designação do Data Protection

Officer (DPO) da Secretaria de Cultura do

Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de abril de

1990;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 13.709,

de 14 de agosto de 2018, acerca da proteção de dados pessoais, e

altera a Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, que disciplina o Marco

Civil da Internet;

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal n°

810, de 26 de janeiro de 2023, que institui o Comitê Gestor de Proteção

de Dados (CGPD) no âmbito do Poder Executivo Municipal,

estabelecendo as diretrizes e procedimentos de conformidade à Lei

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD);

CONSIDERANDO a necessidade de designa

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. DANIELA VIEIRA MEIRELES

DE MOURA, servidora pública municipal, Matricula Funcional nº

89978, investido no cargo de provimento em comissão de Assessora

Jurídica, cargo integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Cultura - SECULT, para exercer a função de DATA

PROTECTION OFFICER (DPO), ficando responsável pelas questões

referentes à proteção de dados, resguardando as informações no

âmbito da Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 2º - A presente designação não acarretará em pagamento

de gratificação, porém é considerada de grande relevância ao Serviço

Público Municipal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 28 de

março de 2023.

_________________________________

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA 020/2021

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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LEI Nº   5453  DE 27 DE MARÇO DE 2023

Institui no âmbito da Guarda Civil

Metropolitana - CGM, subordinada à

Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania - SESP, o Serviço de Assistência

Religiosa da Guarda Civil Metropolitana -

CAPELANIA GCM, e dá outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o

art. 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município e o art. 47 “f” do

Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Guarda Civil

Metropolitana - GCM, subordinada à Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania - SESP, o Serviço de Assistência

Religiosa da Guarda Civil Metropolitana - CAPELANIA GCM.

Art. 2º- Compete aos membros do Serviço de Assistência

Religiosa da Guarda Civil Metropolitana -CAPELANIA GCM, ora

instituída, destinada a prestar apoio espiritual aos GCMs, dentro das

respectivas religiões que professam, as seguintes competências:

I- prestar assistência religiosa e espiritual aos integrantes da

GCM e a seus familiares, sempre que houver solicitação,

nos termos da regulamentação desta Lei, respeitado o

disposto sobre a matéria na Constituição Federal;

II- contribuir para a formação ética, cívica e espiritual dos

integrantes da GCM, inclusive participando das

atividades educativas da instituição, especialmente de

seus cursos de formação;

III- cooperar, quando solicitado, nas atividades de assistência e

serviço social, internas e externas, da instituição;

IV-  visitar, sempre que possível, todos os integrantes da

instituição e seus familiares quando doentes ou em

situação que requeira orientação e conforto espiritual;

V-  realizar todos os atos inerentes ao seu ofício de Capelão,

para com os servidores ativos e inativos da instituição,

ficando assegurado que 100% (cem por cento) da carga

horária base, necessariamente deve ser cumprida para

fins de serviços religiosos, que devem ser comprovados

mediante relatório a ser entregue ao Comando da GCM

a cada semestre, mantendo-se preservadas as demais

obrigações que sejam inerentes ao Guarda Civil

Metropolitano.

VI- fazer com que sua presença, pela postura, pela ação e palavra,

seja sempre confortadora nos momentos de angústia e

apaziguadora nos momentos de discórdia;

VII- contribuir para o bem estar, a moral e a disciplina dos

integrantes da instituição, colaborando de modo

permanente com um ambiente de cooperação e de

cordialidade;

VIII- possuir atitude respeitosa com todos os credos

religiosos, inclusive de modo a servir de modelo de

comportamento nesse sentido para todos integrantes

da instituição;

IX- possuir espírito de iniciativa no desempenho de suas

atribuições religiosas;

X- zelar para que seu comportamento seja exemplar e para que

cada integrante da GCM seja exemplo de respeito e

compostura para a comunidade Juazeirense, agindo

permanentemente em prol da tranquilidade pública e

da dignidade da pessoa humana;

XI- realizar os atos, as celebrações e os ritos litúrgicos e atividades

de formação relativas aos seus respectivos credos;

XII- organizar atividades de estudo voltadas para o

aprimoramento religioso, moral e espiritual de todos

integrantes da GCM que por ele se interessem.

Art. 3º- O serviço de Assistência Religiosa instituído no artigo

1º desta Lei será formado por sacerdotes, pastores e demais religiosos

pertencentes regulamente às denominações religiosas presentes no país,

com número considerável de adeptos na instituição, admitidos como

Capelães da GCM, por meio de seleção dos candidatos de acordo

com o número de vagas e o preenchimento de requisitos previamente

fixados, devendo atender às seguintes condições, além das previstas

para o ingresso na carreira de GCM:

I- ser sacerdote, ministro religiosos ou pastor, pertencente a

qualquer religião que não atente contra, a disciplina, a

moral e as Leis em vigor;

II- possuir o curso o curso de formação teológica regular, ou

estar cursando pelo menos metade do curso, de nível

universitário, reconhecido pela autoridade eclesiástica

de sua religião;

III- possuir pelo menos 10 anos de ingresso na carreira de GCM;

IV- ter sido ordenado ou consagrado sacerdote, ministro

religiosos ou pastor;

V- possuir pelo menos 2 (dois) anos de atividade pastoral como

sacerdote, ministro religiosos ou pastor, comprovada

por documento expedido pela autoridade eclesiástica

da respectiva religião;

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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VI- ter sua conduta moral e proba declarada pela autoridade

eclesiástica de sua religião;

VII- ter o consentimento expresso da autoridade eclesiástica

competente da respectiva religião;

VIII- possuir o curso de capelão.

§ 1º- O número de vagas de Capelão GCM, terá limite

estipulada em 2% do quadro de pessoal efetivo da instituição, não

sendo inferior a 5 vagas.

I) Sempre que houver vagas a serem preenchidas e para este

efeito, o Comando da GCM providenciará estudo de

viabilidade para que o quadro de Capelães da GCM

reflita, proporcionalmente, a demanda de assistência

religiosa e espiritual dos membros da instituição, de

modo a que seja atendido o maior número de

denominações religiosas com adeptos nela, podendo

uma mesma denominação possuir mais de um Capelão,

dentro do número de vagas estabelecidas.

§ 2º- No ato da publicação desta Lei ficam criados 05 (cinco)

cargos efetivos de Capelão da Guarda Civil Metropolitana - GCM,

que terão remuneração, direitos e deveres, dentro daquilo que for

atinente às suas atribuições, correspondentes aos cargos do GCM que

o assumir que serão preenchidos nos termos do caput do artigo 3º

desta Lei pelos integrantes do Serviço de Assistência Religiosa ora

instituído.

§ 3º- Ficam asseguradas todas as vantagens, direitos e

proventos inerentes ao Guarda Civil Metropolitano, que terá seu

nível hierárquico preservado, inclusive possuindo direito de

reenquadramento e progressão, fazendo jus a remuneração

correspondente.

Art. 4º- O Serviço de Assistência Religiosa - CAPELANIA

GCM será vinculado e diretamente subornado à Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania e organizado nos termos da

regulamentação desta Lei.

Art. 5º -  Fica criado 01 (um) cargo de Capelão-Coordenador

da Guarda Civil Metropolitana - GCM, com natureza de cargo em

comissão, de provimento reservado exclusivamente aos ocupantes dos

cargos de que trata o § 2º do artigo 3º desta Lei, a ser ocupado por

designação do Comandante da Guarda Civil Metropolitana, para

coordenar as atividades da CAPELANIA GCM, que terá

remuneração, direitos e deveres, dentro daquilo que for atinente às

suas atribuições.

Art. 6º- Compete ao Comando da Guarda Civil

Metropolitana - GCM indicar e destinar todos os recursos materiais e

humanos necessários para a consecução dos objetivos desta Lei,

especialmente a efetivação em caráter permanente do Serviço de

Assistência Religiosa ora instituído.

Art. 7º- Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar

convênios, respeitando o disposto na Constituição Federal e na

Legislação Federal pertinente, com igrejas e instituições religiosas para

apoio na realização dos objetivos desta Lei e na sua fiscalização, no

que tange às questões especificamente religiosas envolvidas.

Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Guarda

Civil Metropolitana, suplementadas, se necessário.

Art. 9º- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no

que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data

de sua publicação.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês

de março do ano de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

LEI   Nº 5455  DE  28 DE MARÇO DE 2023

Altera o § 2º do Artigo 1º da Lei nº 4.977 de 27

de maio de 2019 e da Lei Complementar nº

104 de 21 de outubro de 2015 – Código de

Postura do Município de Juazeiro do Norte e

adota outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o

art. 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município e o art. 47 “f” do

Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - O § 2º do Artigo 1º da Lei Nº 4.977 de 27 de maio

de 2019 e da Lei Complementar nº 104 de 21 de outubro de 2015,

passará a vigorará com a seguinte redação:

§ 1º - .......................

§ 2º - O horário da permissão de que se trata o parágrafo

anterior será compreendido de 18:00 horas às 02:00 horas de segunda
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aos domingos, mediante delimitação do espaço e de utilização

regulamentada pelo município, SEM COBRANÇA DE TAXA.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos vinte e oito (28) do mês de março do

ano de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

Autoria: Antônio Vieira Neto

Coautoria: José Adauto Araújo Ramos

PORTARIA Nº 234/2023

EMENTA: Dispõe sobre CONCESSÃO de

DIÁRIAS e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

DE CONFORMIDADE COM A LEI Nº 5.262 DE 07 DE MARÇO

DE 2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao Vereador RAIMUNDO FARIAS

GREGÓRIO JUNIOR, 02 (duas) diárias para viagem com destino a

FORTALEZA-CE, com o objetivo de exercer suas funções legislativas

junto a Assembleia Legislativa para tratar de assuntos da Câmara

Municipal sobre o Balcão da Cidadania, bem como em outros órgãos

públicos nos dias 28 e 29 do mês de março do fluente ano.

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a liberar a quantia de

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme previsto na citada lei.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (28) vinte e oito dias de março do ano

de dois mil e vinte três. (2023).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS – CRF – 2ª

INSTÂNCIA

EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO.

DIREITO TRIBUTÁRIO. NÃO

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO – IPTU. IMÓVEL

COM DESTINAÇÃO RURAL.

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -

ITR. CONFIRMAÇÃO. MANUTENÇÃO

DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA

PROLATADA PELA JIF. DEFERIMENTO.

PROCESSO Nº 7651/2021

REQUERENTE: ELIAS INACIO CHAVIER

CPF/CNPJ: XXX.960.453-XX

OBJETO: NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO PREDIAL

TERRITORIAL URBANO – IPTU

INSCRIÇÃO DO IMOVEL: 1043413

RECORRIDO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

RELATOR: JOSÉ EDIE RIBEIRO DUARTE

ACÓRDÃO

Trata-se de requerimento pleiteando a NÃO INCIDÊNCIA

do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, estando as partes

acima nomeadas.

Acordam os membros do Colegiado de 2ª instância, por

unanimidade de votos, em MANTER a decisão proferida pela Junta

de Impugnação Fiscal – JIF – 1ª instância, no sentido de DEFERIR o

pedido de NÃO INCIDÊNCIA do Imposto Predial Territorial

Urbano – IPTU, referente ao imóvel de inscrição 1043413, tendo em

vista a comprovação que o mesmo é utilizado em exploração extrativa

vegetal, agrícola, pecuária ou agro-industrial, estando, portanto, no

campo da incidência do ITR, conforme dispõe o artigo 15 do Decreto-

Lei 57 de 1966.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pelo Conselho de Recurso Fiscais –

CRF – 2ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo

único do CTM.

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
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Juazeiro do Norte/CE, 27 de março de 2023.

CICERA FURTADO DE FIGUEIREDO

RELATOR

PORTARIA Nº 0764, DE 21/11/2022

FRANCISCA BENJAMIM GONÇALVES

PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

PORTARIA Nº 0764, DE 21/11/2022

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.03.27.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.03.27.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 18 de abril de 2023, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

partir do dia 30 de março de 2023, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na

Av. Leão Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-

000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 27 de março de 2023. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.03.27.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.03.27.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na confecção de fardamento escolar destinado aos

estudantes da escola Cívico Militar e as Fanfarras da rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 19 de abril de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 29 de

março de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 27 de março de

2022. Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do Município

EXTRATO DE 1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

DISPENSA DE Nº 2022.03.17.02

Extrato do 1º (PRIMEIRO) Termo Aditivo ao Contrato de Locação

de Imóvel nº CONTRATO N° 2022.03.21.0001, referente à

DISPENSA DE Nº 2022.03.17.02. Partes: o Município de Juazeiro

do Norte, por meio da Secretaria Municipal de Educação e o CP

SERVIÇOS DE APOIO E CONSERVAÇÃO EM EDIFÍCIO LTDA.

Objeto: É a LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JOSÉ

MARROCOS, Nº 1036, D, BAIRRO SANTA TERESA, JUAZEIIRO

DO NORTE-CE, DESTINADO AO FUNCONAMENTO DE

GALPÃO PARA O DEPOSITO DE MERENDA ESCOLAR PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE. Do

Fundamento Legal: Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/

93, e suas alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em prorrogar ATÉ 21 DE MARÇO DE 2024, o prazo de vigência do

Contrato de Locação de Imóvel, a contar do dia 21 de MARÇO de

2023. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e o Ramon

Silva Pinheiro.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de Março de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Saúde, torna público o Extrato da Ata de Registro de

Preços nº 2023.03.28.0001 - ARP, oriunda do Processo licitatório

na modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.08.15.1 - SRP, do tipo

menor preço por Lote. VALIDADE:  12 meses, DATA DA

AVISOS E EDITAIS
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ASSINATURA: 28 de março de 2023. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Saúde. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de
Saúde. OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de fraldas descartáveis, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) da(s)
licitante(s) vencedora(s). EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS COM SEU RESPECTIVO LOTE: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ nº 04.230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote 01 - FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA,
no valor global de R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil  reais), Lote 02 - FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, no valor global de R$
588.925,00 (quinhentos e oitenta e oito mil novecentos e vinte e cinco reais). ASSINA PELO ÓRGÃO GERENCIADOR: Francimones Rolim de
Albuquerque ASSINA PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE: Francimones Rolim de Albuquerque. ASSINA PELA LICITANTE/VENCEDORA: Francisco
Afonso Pinheiro Torres Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de março de 2023.
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